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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

 
       INDICAÇÃO Nº 404 / 2024 

Indica ao Poder Executivo para Criação de Projeto Ronda 

do Meio Ambiente. 

 
 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que, em um mundo cada vez mais dominado pela tecnologia, é cada 

vez maior o número de aparelhos eletrônicos que são fabricados e consumidos pelas 

pessoas todos os dias. E uma das características desses produtos é justamente a curta 

vida útil, sempre dando lugar a versões mais modernas. 

Considerando que, os aparelhos que ficam obsoletos se tornam o chamado lixo 

eletrônico. Além disso, produtos como pilhas e baterias possuem produtos químicos e 

metais pesados em sua composição, que poluem o solo, os lençóis freáticos e podem vir 

a contaminar as verduras e legumes que comemos. 

Considerando que, existem maneiras e locais certos para descartar esse tipo de 

lixo. Esse processo é conhecido como logística reversa. No entanto, essa é uma 

responsabilidade de todos. Desta forma, sugere ao Poder Executivo Municipal que seja 

criado um projeto de conscientização e coleta de eletroeletrônicos nas localidades do 

interior do município - Ronda do Meio Ambiente. 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote medidas necessárias para a criação de Projeto Ronda do 

Meio Ambiente. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 30 de abril de 2024. 
 

ELLAN RICARDO DA PAIXAO 
Vereador 
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